
CERTIDÃO (POSITIVA/NEGATIVA)
Processo:0002139-34.2008.8.16.0159
Urgente: Não Identificador: 0020

Parte: ALMIR ZARDINELLO

Endereço(s): * ESTRADA DA MAURITÂNEA, S/N ZONA RURAL - LINHA CACIC - SÃO MIGUEL, DO IGUAÇU/PR

Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao endereço constante do mandado ( ) OUTRO
onde às h min. () CITEI () NÃO CITEI () INTIMEI () NÃO

INTIMEI () NOTIFIQUEI () NÃO NOTIFIQUEI () PROCEDI IN
Referente à parte: ( ) Requerida ( ) Requerente ( ) Outro
Portadora do RG CPF nº , Conforme informações obtidas:

1º Tentativa 0os27 204 Ss 0700 ei 2%
2º Tentativa Data: A +
3º Tentativa Data: > Obs:

Dando-lhe conhecimento de todo o conteúdo do mandado e da petição inicial, que lhe () li () Não li, e dos quais () ficou
ciente () Não ficou ciente, ( ) tendo recebido e aceitado rafé ( ) Não recebeu ou aceitou a contrafé, pelo que ( ) exarou

sua assinatura no anverso do mandado ( ) Não nes inatura no anverso do mandado.

daNpittto
Obs: ú

Por ser verdade, do em

icial(a) de Justiça)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJTWJ DXSWH UXPKA CBHZB
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Autos nº. 0002139-34.2008.8.16.0159

CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento ao mandado retro,
nesta data, às 09:00 horas me dirigi até o endereço indicado e,
sendo aí após as formalidades legais procedi a PENHORA,
AVALIAÇÃO e ENTREGA AO DEPOSITÁRIO PARTICULAR
dos bens/veículos descritos no auto e conforme fotos em anexo.
CERTÍFICO ainda que deixei de proceder a penhora e avalição do
veículo VW-BRASILIA, placas AEA-6050, tendo em vista que
não a localizei fisicamente para tal “mister”. CERTIFICO ainda
que no local me foi informado verbalmente pelo executado de que
referido veículo já foi vendido há muito tempo para
“desmanche/ferro velho”, não sabendo informar onde poderá ser
localizado. CERTIFICO finalmente que procedi a INTIMAÇÃO
do executado ALMIR ZARDINELLO, por todo o conteúdo do
presente mandado e das cópias em anexo, que lhe li, o qual exarou
o seu ciente e aceitou as cópias que lhe ofereci Face todo o
exposto, devolvo o presente mandado na Secretaria para os devidos
fins.

Todo o referido é verdade e dou fé.

29 do-d&Gembro de 2025.

dmar Linhares da Silva
Técnico Judiciário

Cumpridor de Mandados
Mat. 7796 TJ-PR

Cota R$ 217,26 (a serem revertidas em favor do FUNJUS).
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Auto de Penhora, Avaliação e Depositário Particular

Ni do Processo: 9062138:34.2008.8.16.0159
Nº do Registro: 441 (CENTO E QUARENTA E UM) livro 27
Registro de: AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO EDEPOSITÁRIO
Data: 07 DE JANEIRO DE 2026 |

Aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco
(29/12/2025), nesta cidade e Comarca de São Miguel do Iguaçu, Estado do Paraná, em
cumprimento ao mandado retro, por ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, expedido
nos autos de Cumprimento de Sentença nº. 0002139-34.2008.8.1.0159 do Juízo da Vara Cível
desta Cidade e Comarca de São Miguel do Iguaçu, Estado dó Paraná, em que é exequente
ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS EMPREGADOS DA COPEL - PLENO JURE e
executado ALMIR ZARDINELLO, me dirigi até esta Cidade e Comarca, no endereço
indicado, e sendo aí após as formalidades legais procedi a PENHORA, AVALIAÇÃO e
DEPOSITO PARTICULAR em bens do executado conforme segue abaixo:

“01(um) veículo PAS/ONIBUS, M.BENZ/0 321, COR AZUL, COMBUSTÍVEL DIESEL,
ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO 1968, PLACAS BLK=4212" (demais dados na cópia
do documento em anexo), veículo em péssimo estado de conservação e uso, ao qual atribuo
o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
01(um) veículo PAS/ONIBUS, M.BENZ, COR BRANCA, COMBUSTÍVEL DIESEL, ANO
DE FABRICAÇÃO 1973, PLACAS ABU-7364, veículo em péssimo estado de conservação
e uso, ao qual atribuo o valor de R$ 10.000 (dez mil reais)

AVALIAÇÃO: Aos bens acima descritos, face o seu péssimo estado de conservação e uso,
levando-se em consideração o valor do conjunto motriz dos veículos/ônibus, composto por
motor, caixa de câmbio e diferencial, atribuo o valor total da avaliação de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) |

Efetivada a penhora e avaliação entreguei os bens penhorados em mãos e
guarda do Depositário Particular e Executado ALMIR ZARDINELLO, que prometeu zelar e
não abrir mãos dos mesmo sem ordem expressa do MM. Juiz de Direito desta Comarca e sob
as penas da Lei. |

E para ficar constando, lavro o presente auto, que após lido e achado conforme
vai, devidamente inado por mim Oficial de Justiça e pelo Depositário Particular e

245 Seguem as assina ras.

AS

EdmarHinhares da Silva Almir Zardinélio
Técnico Jud. Cumpridor de Mandados Executado/Fiel Depositário
Mat. TJPR-7796
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CERTIDÃO

Certifico que, após efetivada a penhora e avaliação procedi a

INTIMAÇÃO do executado ALMIR ZARDINELLO, para que, em

o prazo de 15 (quinze) dias ofereça embargos que tiver ou

[exarou seu ciente e aceitou as cópias que lhe ofereci.

Todo o referido é verdade e dou fé.
ão M. do Iguaçu, 29 de dezembro de Ra

x

mag inhares da Silva Almir Zafgitilo

Téc.fud. Cumpridor de Mandados Executado

Mat. TJPR-7796
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